
ORDENANZA SOBRE APARATOS ELEVADORES 

A r t .  19.- E s t a r á n  s u j e t o s  a  l a s  p r e s c r i p c i o n e s  d e  l a  

p r e s e n t e  Ordenanza l a  i n s t a l a c i ó n  y uso d e  a s c e n s o r e s ,  mon- 

t a c a r g a s ,  e s c a l e r a s  mecánicas y  demás a p a r a t o s  e l e v a d o r e s ,  

e n  e s t e  término munic ipa l ,  s i n  p e r j u i c i o  d e l  cumplimiento d e  

l a  r eg lamen tac ión  t é c n i c a  e s t a t a l  para  l a  c o n s t r u c c i ó n  e  in= 

t a l a c i ó n  de  d i c h o s  a p a r a t o s .  

A r t .  2 0 . -  1. La i n s t a l a c i ó n  d e  a p a r a t o s  e l e v a d o r e s  r e -  

gulados  e n  e s t a  Ordenanza, r e q u e r i r á  p rev ia  l i c e n c i a  munici-  

p a l .  

2. En l a  memoria y  e n  l o s  p l anos ,  que acompañen l a  pe- 

t i c i ó n ,  s e  h a r á  c o n s t a r  además d e  l o s  d a t o s  t é c n i c o s  d e  l a  

i n s t a l a c i ó n ,  e l  uso a  que  s e  d e s t i n a  e l  a p a r a t o  e l e v a d o r ,  n c  

mero d e  p l a n t a s  y  v i v i e n d a s  que debe rá  a t e n d e r ,  s u p e r f i c i e  y  

d e s t i n o  d e  l o s  Locales  a  que  deba p r e s t a r  s e r v i c i o ,  supe r f  i- 

c i e  Ú t i I  d e l  camerín  o  ancho de  l a  e s c a l e r a  mecánica,  y ve- 

l o c i d a d  d e  e l e v a c i ó n .  

11 - Ascensores  v montacargas  

A r t .  30.- Todos l o s  a s c e n s o r e s  y  montacargas r e u n i r á n  

l a s  normas d e  s e g u r i d a d  e s p e c i f i c a d a s  e n  e l  v i g e n t e  Reglamen- 

t o  d e l  Es tado  d e  a p a r a t o s  e l e v a d o r e s ,  a  cuyo e f e c t o ,  l a  conce- 



s i ó n  d e l  permiso ~ ~ l ~ c i c i p a l  s e  r e f F e ~ e  Únicamente a l  emplaza- 

miento e  i n s t a l a c i ó n  de  l o s  a p a r a t o s  y s e  e n t e n d e r 3  s i n  e f e c -  

t o  h a s t a  t a n t o  e l  pe t i c iona r i c -  no s e  h a l l e  e n  poses ión  d e l  co- 

r r e s p o n d i e n t e  ~ e r m i c ~  de l o s  Organismos i n t e r v e n t ~ r e s  d e l  Es- 

t ado .  

A r t .  40. -  1 .  Todos l o s  Órganos y e lementos  de  l o s  a s -  

censores  y montacargas deberán  c o l o c a r s e  a  15 cm., por l o  me- 

nos ,  de l o s  pcramentos i n t e r i o r e s  de l a s  pa redes  medianeras  
4 

d e  l a s  f i n c a s .  

2 .  N i  l a s  g u í a s  n i  l o s  e lementos  d e  s u s t e n t a c i ó n  de  

a q u é l l o s ,  podrzn s e r  f i j a d o s  o a f i a n z a d o s  d i r e c t a  o  i n d i r e c -  

tamente,  e n  pa redes  medianeras .  

3. Se excep túan  d e  l o  d i s p u e s t o  e n  e s t e  a r t í c u l o ,  l a s  

i n s t a l a c i o n e s  de  e s t a  c l a s e  ub icadas  e n  e d i f i c i o s  i n d u s t r i a -  

l e s  que cumplan l a  cond ic ión  9 s  d e l  a r t .  113 de  l a s  Ordenan- 

z a s  munic ipales  de  E d i f i c a c i ó n .  

A r t ,  5 9 . -  E l  mecanismo e l e v a d o r  d e  l o s  a s c e n s o r e s  po- 

d r á  e s t a r  a sen tado  e n  l a  p a r t e  s u p e r i o r  d e l  r e c o r r i d o  siempre 

que e l  g r o s o r  d e  l a s  pa redes ,  que han d e  a g u a n t a r  l a  s a l a  de 

máquinas y l a  masa d e l  p i s o  d e  é s t a ,  s ean  s u f i c i e n t e s  pa ra  

que l a  i n s t a l a c i ó n  s e  e f e c t ú e  de  forma. que no t r a n s m i t a n  l a s  

v i b r a c i o n e s  que s e  produzcan.  Por e l l o ,  s e r á  cond ic ión  impres- 

c i n d i b l e ,  con independencia  d e  toda  o t r a  medida tomada a  e s -  

t e  f í n ,  oue l o s  e lementos  s i t u a d o s  e n  l a  p a r t e  s u p e r i o r  d e l  

r e c o r r i d o  s e  monten s o b r e  d i s p o s i t i v o s  a n t i v i b r a n t e s  d e  r eco-  

nocida  e f i c a c i a .  



í9r2. 60 . -  En la  mismaalariza y l i n d a n t e  a l  c u a r t o  de  

máquinas, t a n t o  s i  e s t a  ubicado en l a  p a r t e  s u p e r i o r  d e l  re- 

c o r r i d o  como e n  l a  i n f e r i o r ,  no podrán c o n s t r u i r s e  l o c a l e s  

d e s t i n a d o s  a  v i v i e n d a s ,  a  no s e r  que d icho  c u a r t o  s e  insono- 

r i c e  debidamente.  

A r t .  70.- Cuando e l  r e c o r r i d o  pa ra  e l  desp lazamien to  

d e l  camerín o  camerines a r ranque  o  a t r a v i e s e  a l g ú n  l o c a l  d e l  

inmueble d e s t i n a d o  a  ga rage  u  o t r a  a c t i v i d a d  que comporte 

una p o s i b i l i d a d  de  incend io ,  e l  acceso  a l  a s c e n s o r  debe rá  

r e a l i z a r s e  a  t r a v é s  de  un v e s t í b u l o  a i s l a d o  t o t a l m e n t e  d e l  

r e s t o  d e l  l o c a l  por pared r e s i s t e n t e  a l  fuego y p r o v i s t o  d e  

p u e r t a ,  con c i e r r e  au tomát i co ,  c o n s t r u í d a  asimismo d e  mate- 

r i a l  incombust ib le .  

A r t .  80.- 1. La s u p e r f i c i e  Ú t i l  d e l  camerín ,  a  f í n  de  

e v i t a r  que e l  número de  p a s a j e r o s  que puedan u t i l i z a r l o  sea  

s u p e r i o r  a l  que corresponde a  l a  ca rga  nominal d e l  a s c é n s o r ,  

deberá  a j u s t a r s e  a  l o  d i s p u e s t o  e n  e l  Reglamento v i g e n t e  d e  

a p a r a t o s  e l evadores .  

2 .  En l o s  e d i f i c i o s  de  v i v i e n d a s  de  más de  10 p l a n t a s  

a p a r t i r  d e l  s u e l o  d e  l a  p l a n t a  b a j a ,  por  l o  menos uno d e  l o s  

a p a r a t o s ,  deberá  t e n e r  l a  cab ina  l a s  dimensiones s u f i c i e n t e s  

para  p e r m i t i r  e l  t r a n s p o r t e  de  enfermos e n  c a m i l l a s  normal i -  

zadas  y descenso de  f é r e t r o s  e n  p o s i c i ó n  h o r i z o n t a l .  En e s t e  

caso  l a  dimensión mínima de  l a  cabina  e n  e l  s e n t i d o  l o n g i t u -  

d i n a l  en  e l  que deban permanecer e l  f é r e t r o  o  c a m i l l a ,  s e r á  

de 2 , 3 0  m. 



S i  e n  e s t o s  e d i f i c i o s  no e x i s t i e r a  ningún a p a r a t o  e l e -  

vador  d e  l a s  c a r a c t e r í s t i c a s  que s e  s e ñ a l a n  e n  e l  p á r r a f o  an- 

t e r i o r ,  s e  d i spondrá  e n  l a  cab ina  normal una p ro longac ión ,  

t a l  como s e  g r a f í a  e n  l a  f i g u r a ,  cuya a l t u r a  l i b r e  no sobre -  

pase  l o s  0 , 7 0  m. ,  n i  s e a  i n f e r i o r  a  0 , 6 5  m.  y  l a  l o n g i t u d  t o -  

t a l  c o r r e s p o n d i e n t e  a  l a  d e  l a  cab ina  más l a  p ro longac ión ,  

tampoco s e r á  i n f e r i o r  a  2 , 3 0  m. 

E s t o s  a p a r a t o s  deben c o n s t r u i r s e  para  una ca rga  Ú t i l  

mínima de  450 k g s .  Cuando disponga d e  p ro longac ión ,  l a  en- 

t r a d a  a  l a  cab ina  debe e s t a r  o b l i g a t o r i a m e n t e  s i t u a d a  s o b r e  

e l  l a d o  opues to  d e  a q u é l l a  y  l a  p ro longac ión  e s t a r á  s e p a r a -  

da d e  l a  p a r t e  a  p lena  a l t u r a  por una p u e r t a ,  que debe e s t a r  

p r o v i s t a  d e  un d i s p o s i t i v o  de  c i e r r e .  

A r t .  9 9 . -  1 .  Será  o b l i g a t o r i a  l a  i n s t a l a c i ó n  de  a s -  

c e n s o r ,  e n  todos  l o s  e d i f i c i o s  d e s t i n a d o s  a  v i v i e n d a ,  o f i c i -  

nas  o  comercios y ,  en  g e n e r a l ,  l o c a l e s  f r e c u e n t a d o s  por  e l  

p ú b l i c o ,  cuyo s u e l o  d e l  ú l t imo  p i s o  s e  h a l l e  a  más de  14 m t s .  

s o b r e  e l  n i v e l  d e  l a  c a l l e .  



nos 

d e  un 

3. 

o t r o s  

2. %n l o s  e d i f i c i o s  de v i v i e n d a  -en Que e l  su el^ d e l  6154- 

mo p i s o  s e  h a l l e  a  más d e  28 mts. s e r á  o b l i g a t o r i o  p o r  lo me- 

l a  i n s t a l a c i ó n  de  d o s  a s c e n s o r e s  y ,  s iempre ,  un mínimo 

a s c e n s o r  por  cada 32 v iwiendas  o  f r a c c i ó n .  

En l o s  e d i f i c i o s  d e s t i n a d o s  a  comercios ,  o f i c i n a s  u  

usos ,  e l  número mínimo d e  a s c e n s o r e s  vendrá  determina-  

do por l a  s i g u i e n t e  fórmula:  

En l a  que Q, número d e  a s c e n s o r e s ,  debe rá  r edondea r se  por 

e x c e s o ;  h r e p r e s e n t a  e l  r e c o r r i d o  e n  metros  d e l  a s c e n s o r ;  y 

s u  v e l o c i d a d  e n  m/seg.; e l  número de  pe r sonas  que pueden 

ocupar  e l  camerín;  y N e l  t o t a l  de  pe r sonas  que se presume 

ocuparán e l  e d i f i c i o  d e  acue rdo  con l a  s i g u i e n t e  t a b l a :  

m2 de  á r e a  ú t i l  
por persona 

Grandes baza res  y e d i f i c i o s  ................. s i m i l a r e s  

E d i f i c i o s  d e s t i n a d o s  a  o f i -  
c i n a s  e n  que s e  prevea g r a n  
concur renc ia  d e  p ú b l i c o  ... 
O t r o s  almacenes para v e n t a  
a l  p ú b l i c o  y e d i f i c i o s  des -  
t i n a d o s  a  o f i c i n a s  ......... 
B i b l i o t e c a s  y demás l o c a l e s  
con a f l u e n c i a  moderada d e  
p ú b l i c o  ................... 

4 .  En l o s  e d i f i c i o s  e n  que una p a r t e  e s t é  d e s t i n a d a  a  v i -  

v i e n d a s  y e l  r e s t o  a  o t r o s  usos  e l  número mínimo d e  ascenso-  

r e s  s e  de te rmina rá  a p l i c a n d o  La misma fórmula a n t e r i o r ,  su- 



poniendo para  l a s  v i v i e n d a s ,  Únicamente a  e f e c t o s  de  c á l c u l o ,  

una s u p e r f i c i e  Ú t i l  de 30 m2. por persona .  

A r t .  10.- E l  s e r v i c i o  d e  a s c e n s o r e s ,  e n  l o s  e d i f i c i o s  

d e s t i n a d o s  a  v i v i e n d a  que l o  t engan  i n s t a l a d o ,  debe rá  quedar  

asegurado pa ra  su  funcionamiento  permanente,  t a n t o  pa ra  s u b i r  

como pa ra  b a j a r  Lo mismo de  d í a  que de  noche,  s i n  que puedan 

a d m i t i r s e  o t r a s  excepc iones  d e l  de recho  a  u t i l i z a r l o  que l a s  

e s t a b l e c i d a s  por d i s p o s i c i o n e s  o f i c i a l e s .  En l o s  c a s o s  d e  ave- 

r í a  e l  p r o p i e t a r i o  o  p r o p i e t a r i o s  d e l  inmueble debe rán  c u i d a r  

de  que a q u é l l a  s e a  r epa rada  e n  e l  menor tiempo p o s i b l e .  

A r t .  11.- En e d i f i c i o s  d e s t i n a d o s  a  comercio u  o f i c i -  

n a s ,  l o s  a s c e n s o r e s  pueden s u s t i t u i r s e  por e s c a l e r a s  mecá- 

n i c a s  de  capacidad e q u i v a l e n t e .  Para e l  c á l c u l o  d e  l a  e q u i -  

v a l e n c i a  s e  c o n s i d e r a r á  que una e s c a l e r a  mecánica de  60 c m .  

de  ancho puede t r a n s p o r t a r  e l  t r á f i c o  c o r r e s p o n d i e n t e  a  t r e s  

a s c e n s o r e s  con capacidad de  cab ina  pa ra  10 pe r sonas  y v e l o -  

c i d a d  de 0 , 6 0  m.  por  segundo. 

111 - E s c a l e r a s  mecánicas  

A r t .  12.- La i n s t a l a c i ó n  y c o n s t r u c c i ó n  de  e s c a l e r a s  

mecánicas y de  t a p i c e s  r o l a n t e s ,  s e  e f e c t u a r á  d e  modo que pue- 

dan s e r  u t i l i z a d o s  por  pe r sonas  o  pa ra  e l  t r a n s p o r t e  de  mer- 

c a n c í a s ,  en  su  c a s o ,  a  p lena  ca rga  e n  todo  su  d e s a r r o l l o  ú t i l .  



A r t .  13.- La c o n s t r u c c i ó n  e  i n s t a l a c i ó n  de  e s c a l e r a s  

mecánicas s e  acomodará a  l o s  s i g u i e n t e s  r e q u i s i t o s :  

a ) ,  e l  ángulo  de  i n c l i n a c i ó n  s o b r e  l a  h o r i z o n t a l  no 

excede rá  de  35 g rados ;  

b ) ,  l a s  b a r a n d i l l a s  s e r á n  l i s a s  y  s i n  s a l i e n t e s ,  y  l a s  

molduras no s o b r e s a l d r á n  más de  6 rm.; 

c ) ,  cada b a r a n d i l l a  i r á  equipada  con un pasamanos mó- 

v i l  de  l a  misma v e l o c i d a d  y s e n t i d o  que  l o s  e sca -  

l o n e s ,  pro longado,  por  l o  menos 30 cms. más a l l á  

d e  l a  l í n e a  d e  d i e n t e  de l a s  p l a c a s  de  p e i n e  de  

ambos extremos de  l a  e s c a l e r a  y  c o n s t r u í d o  de  mo- 

do que i m p o s i b i l i t e  l a  i n t r o d u c c i ó n  d e  l a s  manos 

o  d e  l o s  dedos e n t r e  e l  mismo y  l a  b a r a n d i l l a ;  

d ) ,  a  l a  e n t r a d a  y s a l i d a  d e  l a  e s c a l e r a  hab rá  una 

p l a c a  de p e i n e ,  cuya d e n t a d u r a  e n g r a n a r á  con l a s  

r a n u r a s  d e l  e s c a l ó n ,  quedando l o s  ext remos de  l o s  

d i e n t e s  por d e b a j o  d e l  p l ano  s u p e r i o r  d e  l a s  ranu-  

r a s  ; 

e ) ,  l a s  g u í a s  de e s c a l ó n  s e  d i spondrán  de  t a l  manera 

que impidan e l  desp lazamien to  de  e s c a l o n e s  y Ó r -  

ganos móvi les  en  caso  de r o t u r a  de  l a s  cadenas  o  

c r e m a l l e r a s  de  a r r a s t r e  de  l o s  e s c a l o n e s  ; 

f ) ,  l a  v e l o c i d a d  d e  régimen a  l o  l a r g o  d e l  p l ano  i n c l i -  

nado no excede rá  de  6 0  cms. por  segundo; 

g ) ,  cada e s c a l e r a  s e r á  movida por  un p o t o r  i n d i v i d u a l ;  y  

h ) ,  l a s  cadenas  e s t a r á n  c a l c u l a d a s  con un c o e f i c i e n t e  de  

segur idad  no i n f e r i o r  a  l , j  s o b r e  e l  c o e f i c i e n t e  nor-  

mal de c á l c u l o .  



Art .  14.-  La pues ta  e n  marcha d e  l a s  e s c a l e r a s  s e  h a r á  

por i n t e r r u p t o r e s  i n a c c e s i b l e s  a  p e r s o n a l  no a u t o r i z a d o ,  ac-  

c ionados  por l l a v í n ,  d e  l o s  que e x i s t i r á  uno e n  cada e x t r e -  

mo d e  l a  e s c a l e r a  para  p e r m i t i r  e l  mando i n d i s t i n t o ;  o  b i en  

mediante  c é l u l a  f o t o e l é c t r i c a .  Para  su  d e t e n c i ó n  v o l u n t a r i a  

habrá  un pu l sador  e n  cada  extremo d e  l a  e s c a l e r a .  

A r t .  15.- Los d i s p o s i t i v o s  de  segur idad  de  cada e s c a l e -  

r a  rr.ecánica, s e r á n ,  corrao mínimo, l o s  s i g u i e n t e s  : 

a), l i m i t a d o r e s  d e  v e l o c i d a d  que c o r t e n  e l  s u a i n í s t r o  

d e  e n e r g í a  a  l a  e s c a l e r a  cuando su ve loc idad  exce- 

da a  l a  de  régimen e n  un 25 por  103; 

b) ,  dos i n t e r r u p t o r e s  d e  emergencia que in ter rumpan e l  

s u m i n i s t r o  d e  e n e r g i a  e l é c t r i c a  e n  c a s o  de  a l a r g a -  

miento  o  r o t u r a  de  l a  cadena;  

c ) ,  dos  i n t e r r u p t o r e s  de  emergencia e n  l a  p a r t e  a l t a  y 

dos e n  l a  p a r t e  b a j a ,  que c o r t e n  e l  s u m i n i s t r o  de  

e n e r g í a  e n  c a s o  d e  r o t u r a  de  a l g ú n  e s c a l ó n  o  i n t e r -  

p o s i c i ó n  d e  a l g ú n  cuerpo e x t r a ñ o  e n  l a  e n t r a d a  o  e n  

l a  s a l i d a  d e  l o s  e s c a l o n e s ,  y 

d ) ,  un d i s p o s i t i v o  o  forma e s p e c i a l  d e  pe ine  que impida 

l a  i n t e r p o s i c i ó n  d e  a l g ú n  cuerpo e x t r a ñ o  e n  l a  en- 

t r a d a  o  e n  l a  s a l i d a  d e  l o s  e s c a l o n e s .  E s t e  d i spo-  

s i t i v o  o  forma e s p e c i a l  d e  pe ine  podrá s u s t i t u i r s e  

por i n t e r r u p t o r e s  que c o r t e n  e l  s u m i n i s t r o  de  ene r -  

g í a  e l é c t r i c a  a  l a  e s c a l e r a ,  a l  i n t e r p o n e r s e  un 

cuerpo e x t r a ñ o  e n  l a  e n t r a d a  o  s a l i d a  d e  d i c h o s  e s -  

c a  lones  . 



A r t .  1 6 . -  Cada e s c a l e r a  e s t a r á  e q u i p a d a  c o n  l o s  s i -  

g u i e n t e s  f r e n o s  : 

a ) ,  un f r e n o  p r i n c i p a l  d e  p o t e n c i a  s u f i c i e n t e  p a r a  d e -  

t e n e r  l a  e s c a l e r a  t o t a l m e n t e  c a r g a d a  cuando f a l t e  

l a  c o r r i e n t e  a l  motor  o  cuando  a c t ú e  a l g u n o  d e  l o s  

d i s p o s i t i v o s  d e  s e g u r i d a d  a  a u e  s e  r e f i e r e  e l  p á r r a -  

f o  a n t e r i o r ;  

b ) ,  un f r e n o  de  e m e r g e n c i a  e n  e l  e j e  m a t r i z  p r i n c i p a l ,  

e n  l o s  c a s o s  e n  que  l a  t r a n s m i s i ó n  e n t r e  d i c h o  e j e  

y e l  motor  s e  r e a l i c e  p o r  c o r r e a s  t r a p a c i a l e s  o  p o r  

c a d e n a .  

DISPOS ICION FINAL 

Quedan d e r o g a d o s  l o s  a r t s .  980 a  1.030, ambos i n c l u s i -  

ve ,  d e  l a s  J r d e n a n z a s  m u n i c i p a l e s  y e l  99 d e  l a s  d e  E d i f i c a -  

c i ó n .  

( V i g e n t e  a  p a r t i r  d e  25 d e  a g o s t o  d e  1 9 6 9 )  




